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de estabelecimentos de ensino artístico especializado de 
dança, música e artes visuais e audiovisuais da rede do 
ensino particular e cooperativo para a frequência dos cursos 
de iniciação, dos cursos de níveis básico e secundário de 
dança e música e dos cursos de nível secundário de artes 
visuais e audiovisuais.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio 
financeiro pelo Estado a estabelecimentos de ensino espe-
cializado para os anos letivos de 2018/2019, 2019/2020, 
2020/2021, 2021/2022, 2022/2023 e 2023/2024.

A presente resolução autoriza a despesa necessária para 
garantir o financiamento dos alunos que iniciem o seu 
percurso no ensino artístico especializado nos anos letivos 
de 2018/2019 e 2019/2020, bem como a continuidade dos 
que tenham iniciado o seu ciclo de ensino em anos letivos 
anteriores, até à conclusão do respetivo ciclo. Nos termos 
previstos no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 224 -A/2015, 
de 29 de julho, a cada dois anos sobrevirá novo procedi-
mento de contratação e nova autorização de despesa.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios decorrentes da celebração de contratos de patrocínio 
para os anos letivos de 2018/2019, 2019/2020, 2020/2021, 
2021/2022, 2022/2023 e 2023/2024, até ao montante global 
de € 237 192 860,00.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios referidos no número anterior não podem exce-
der, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2018 — € 20 700 996,67;
b) 2019 — € 62 101 460,00;
c) 2020 — € 57 713 640,00;
d) 2021 — € 44 100 426,67;
e) 2022 — € 29 428 903,33;
f) 2023 — € 16 354 100,00;
g) 2024 — € 6 793 333,33 €.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no Orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que os montantes fixados nas alí-
neas b) a g) do n.º 2 para os anos económicos de 2019 a 
2024 podem ser acrescidos dos saldos apurados nos anos 
económicos antecedentes.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Educação, a competência para a prática de 
todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de junho de 
2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

111432115 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2018
A reorientação das escolas de educação especial da rede 

solidária para Centros de Recursos para a Inclusão (CRI) 
tem como finalidade rentabilizar os conhecimentos, expe-
riências e recursos especializados existentes nestas insti-

tuições de educação especial, colocando -os ao serviço das 
Unidades Orgânicas. A criação dos CRI constitui um ins-
trumento fundamental para a concretização do artigo 24.º 
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defici-
ência, cuja ação é sustentada num Plano de Ação elabo-
rado, conjuntamente, pelas Unidades Orgânicas e CRI.

O Plano de Ação define e fundamenta os apoios espe-
cializados a prestar pelos CRI, aos alunos com necessi-
dades educativas especiais, apoiando a intensificação da 
capacidade da escola na promoção do sucesso educativo 
de todos os alunos através da mobilização de medidas de 
suporte à aprendizagem e à inclusão.

O financiamento dos Planos de Ação pelo Ministério da 
Educação formaliza -se através da celebração de contratos 
de cooperação com as respetivas instituições, ao abrigo do 
previsto na Portaria n.º 1102/97, de 3 de novembro, e no 
Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, na sua redação 
atual. Neste sentido, revela -se necessária a atribuição do 
apoio financeiro pelo Estado a Centros de Recursos para 
a Inclusão para o ano letivo de 2018/2019.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios financeiros aos Centros de Recursos para a Inclu-
são, decorrentes da celebração de contratos de cooperação 
para o ano letivo de 2018/2019, até ao montante global de 
€ 10 490 000,00.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto 
no número anterior não podem exceder, em cada ano eco-
nómico, os seguintes montantes:

a) 2018: € 3 496 260,00;
b) 2019: € 6 993 740,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do 
n.º 2 para o ano económico de 2019 pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano económico de 2018.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro da Educação, a competência para a prática de todos 
os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de junho de 
2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

111432075 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 84/2018
A Constituição da República Portuguesa garante, nos 

seus artigos 43.º e 74.º, a liberdade de aprender e de ensinar e 
consagra o direito de todos os cidadãos ao acesso a uma rede 
de escolas gratuita e acessível, em condições de igualdade.

A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela 
Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua redação atual, 
determina, no seu artigo 58.º, que, no ajustamento da rede 
escolar, o Estado tenha em consideração as iniciativas e 
os estabelecimentos particulares e cooperativos, numa 
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perspetiva de racionalização de meios, de aproveitamento 
de recursos e de garantia de qualidade.

A Lei de Bases do Ensino Particular e Cooperativo, 
aprovada pela Lei n.º 9/79, de 19 de março, na sua reda-
ção atual, admite a celebração de contratos com estabe-
lecimentos particulares e cooperativos, integrando -se nos 
objetivos e planos do Sistema Nacional de Educação, que 
se localizem em áreas carenciadas de rede pública escolar, 
garantindo no n.º 4 do seu artigo 8.º, a igualdade com os 
alunos do ensino oficial no que se refere a despesas com 
propinas e matrículas.

Os artigos 10.º e 16.º do Estatuto do Ensino Particu-
lar e Cooperativo (EEPC), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 152/2013, de 4 de novembro, na sua redação atual, 
concretizam o regime dos contratos de associação, como 
modalidade de contrato prevista na alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 8.º da Lei de Bases do Ensino Particular e Cooperativo.

Na análise da rede escolar prevista para o ano letivo 
2018/2019, foram identificadas áreas geográficas carencia-
das de oferta pública escolar, o que constitui uma falha de 
rede que urge colmatar mediante recurso ao procedimento 
previsto na Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho, que, em 
cumprimento do disposto nos artigos 10.º e 17.º do EEPC, 
define as regras a que deve sujeitar -se o procedimento ad-
ministrativo para celebração dos contratos de associação.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 42 -A/2015, 
de 11 de junho, autorizou a realização da despesa para 
celebração de contratos de associação de 2015 a 2020 até 
ao montante global de € 537 176 500,00, prevendo até 
140 milhões de euros por ano letivo.

A presente resolução autoriza a contratação para o ci-
clo de ensino compreendido entre 2018 a 2021, com uma 
despesa máxima de € 45 402 000,00.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios decorrentes da celebração de contratos de associa-
ção para o ciclo de ensino compreendido nos anos letivos 
2018/2019, 2019/2020 e 2020/2021, até ao montante global 
de € 45 402 000,00.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos contratos referidos no número anterior não podem 
exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2018 — € 5 822 833,00;
b) 2019 — € 17 468 500,00;
c) 2020 — € 15 134 000,00;
d) 2021 — € 6 976 667,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no orçamento da Direção -Geral da Adminis-
tração Escolar.

4 — Estabelecer que o montante fixado no n.º 2 para 
cada ano económico pode ser acrescido do saldo apurado 
no ano antecedente.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Educação competência para a prática de todos 
os atos a adotar no âmbito dos contratos referidos no n.º 1.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de junho de 
2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

111432067 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 85/2018
A Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela 

Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua redação atual, 
estabelece que a educação especial se organiza preferen-
cialmente segundo modelos diversificados de integração 
em estabelecimentos regulares de ensino, tendo em conta 
as necessidades de mobilização de medidas de apoio à 
aprendizagem e à inclusão, o programa educativo indi-
vidual pode prever que o aluno possa frequentar a esco-
laridade obrigatória em instituições específicas, quando 
comprovadamente o exijam o tipo e o grau de deficiência 
do aluno.

O Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, na sua 
redação atual, define os recursos específicos existentes 
na comunidade a mobilizar para apoio à aprendiza-
gem e à inclusão na educação pré -escolar, nos ensinos 
básico e secundário dos setores público, particular e 
cooperativo.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 4.º -A do 
referido decreto -lei, os estabelecimentos de educação espe-
cial são recursos específicos para apoio à aprendizagem e à 
inclusão das crianças e jovens a frequentar a escolaridade 
obrigatória, cujo programa educativo individual requeira 
intervenções especializadas e diferenciadas, comprovada-
mente não passíveis de concretizar noutro estabelecimento 
de educação ou de ensino.

Os estabelecimentos de ensino particular de educação 
especial que preencham os requisitos de funcionamento 
previstos no artigo 2.º da Portaria n.º 1103/97, de 3 de 
novembro, na sua redação atual, beneficiam de um apoio 
financeiro, formalizado mediante a celebração de um con-
trato de cooperação entre o Ministério da Educação e as 
respetivas entidades titulares da autorização de funciona-
mento do estabelecimento nos termos do artigo 12.º da 
referida Portaria e da Portaria n.º 382/2009, de 8 de abril, 
compreendendo subsídios de mensalidade, alimentação e 
transporte dos alunos.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição do 
apoio financeiro pelo Estado a estabelecimentos de en-
sino particular de educação especial para o ano letivo de 
2018/2019.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios decorrentes da celebração de contratos de coo-
peração para o ano letivo de 2018/2019, até ao montante 
global de € 4 700 000,00.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultan-
tes dos apoios referidos no número anterior não podem 
exceder, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2018: € 1 600 000,00;
b) 2019: € 3 100 000,00.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do 
n.º 2 para o ano económico de 2019 pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano económico de 2018.


